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Altera o art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, que “dispõe sobre 
as Sociedades por Ações”, para ampliar 
para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) o valor máximo admitido de 
patrimônio líquido para que a sociedade 
anônima de capital fechado faça jus ao 
regime simplificado de publicidade de 
atos societários. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) 
acionistas, com patrimônio líquido de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), poderá: 

...........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


